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tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso n.º 2880/2006 — AP

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4949/04.3TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Libério da Concei-
ção Silveira, filho de José Braga Conceição Silveira e de Maria da
Conceição, natural de Cova da Piedade, Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1967, titular do bilhete de
identidade n.º 9745079, com domicílio na Rua da Barreira, cave, 23,
4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 16 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso n.º 2881/2006 — AP

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 12337/
01.7TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Marcelino da
Silva Cruz, filho de Euzaidem F. Cruz e de Maria Lúcia S. Cruz, natural
de Brasil, nascido em 24 de Agosto de 1972, titular do passaporte n.º Cg
303275, com domicílio na Avenida da República, 305, 1.º, centro, 4450
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime, por
despacho de 2 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso n.º 2882/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1752/00.3PIPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António David Teixeira Fortuna, filho de
António Almeida Fortuna e de Maria Antonieta Almeida Teixeira
Fortuna, natural de Lordelo do Ouro, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Julho de 1966, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7361364, com domicílio na Avenida da República,
Edifício Vila Lixa, Bloco D, 4.º, esquerdo, 4615-676 Lixa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 11 de Dezembro de 2000 e um crime de ameaça, pre-
visto e punido pelo artigo 153.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 11 de Dezembro de 2000, por despacho de 6 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso n.º 2883/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2715/03.2TDPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Carapichoso Costa Cadete, natural de Angola,
nascido em 23 de Setembro de 1970, titular da autorização de residên-
cia n.º 262626, com domicílio na Rua Maria Alice, 19, 1.º-A, Bairro da
Cruz Vermelha, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 9 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso n.º 2884/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1342/03.9TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Zélia Manuela Sousa Silva, filha de Américo
Teixeira da Silva e de Maria Emília de Sousa Machado, natural de Rio
de Galinhas, Marco de Canaveses, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 3 de Abril de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 3175984,
com domicílio na Rua Pêro da Covilhã, 225, 1.º, sul, Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou destrui-
ção de objectos colocados sob poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticado em 8 de Novembro de 1994,
por despacho de 31 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Cândida Magalhães.

Aviso n.º 2885/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 328/04.0TAMTS, pendente neste Tribu-
nal contra a arguida Antónia Conceição Pedro, filha de Carlos Pedro e
de Margarida Ernesto João, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 31 de Dezembro de 1973, com domicílio na Rua da
Gandra, 441, 4450 Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de
três crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticados em 31 de Outubro de 2003, 1 de Novembro de 2003
e 1 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso n.º 2886/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo



Diário da República, 2.ª série — N.º 157 — 16 de Agosto de 2006 (Apêndice n.º 68) 77

comum (tribunal singular), n.º 571/03.0SLPRT. pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo José Ribeiro de Almeida, filho de António
Américo de Almeida e de Maria da Conceição Ribeiro Oliveira, natu-
ral de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de
Setembro de 1976, titular do bilhete de identidade n.º 12016921, com
domicílio numa viatura abandonada junto ao Bloco 31, do Bairro
Engenheiro Machado Vaz, 4300 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98. de 3 de Janeiro,
praticado em 16 de Agosto de 2003 e um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em
16 de Agosto de 2003, por despacho de 8 de Junho de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

9 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso n.º 2887/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 187/03.0PTPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vítor Daniel Duarte Silva, filho de Vítor Ma-
nuel Barbosa da Silva e de Rosa Maria Duarte Raposo da Silva, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11723154, com domicílio na Rua
de Timor, 18, rés-do-chão, 4435-462 Rio Tinto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), e n.º 3, do
Código Penal, com referência ao artigo 255.º, alínea a), ambos do
Código Penal, praticado em 26 de Abril de 2003 e um crime de fal-
sificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alíneas a) e b), e n.º 3, do Código Penal, com referência ao arti-
go 255.º, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 26 de Abril
de 2003, por despacho de 9 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

14 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso n.º 2888/2006 — AP

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1003/01.3JPRT, pendente neste Tri-
bunal contra a arguida Maria do Carmo de Jesus Rocha, filha de Alberto
da Silva Rocha e de Ermelinda de Jesus, natural de São Julião da Fi-
gueira da Foz, Figueira da Foz, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 6 de Agosto de 1955, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 4371777, com domicílio na Rua da Cumilheira, 187, 1.º, esquerdo,
Alfena, 4445 Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 16 de Julho de 2001, por despacho de 9 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 2889/2006 — AP

A Dr.ª Maria Manuela Marques de Sousa Paupério, juíza de direito
da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 740/98.2TAVNG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel Freitas Fialho, filho
de Luís Filipe Bessone Fialho e de Adelaide Rita Assis de Freitas,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em

18 de Setembro de 1947, viúvo, titular do bilhete de identidade
n.º 8453815, titular do passaporte n.º E-550369 (cad.), com domicí-
lio na Travessa da Milheira, 1, 3.º Esquerdo, Ourém, por se encontrar
acusado da prática de quatro crimes de abuso de confiança contra a
segurança social, previsto e punido pelo artigo 27.º-B do Decreto-Lei
n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, sendo 2 punidos pelo seu n.º 1 e os
restantes pelo n.º 4, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-
-Leis n.º 394/93, de 24 de Novembro, e n.º 140/95, de 14 de Julho,
praticados em 1998, por despacho de 5 de Junho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

9 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Manuela Marques
de Sousa Paupério. — O Oficial de Justiça, Joaquim Antonione Ribeiro.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 2890/2006 — AP

A Dr.ª Maria Luísa Arantes, juíza de direito da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 287/04.0SJPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido João José de Almeida Alves, filho de Otelinda Almeida Alves,
natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Setembro de 1951, titular do bilhete de identidade n.º 10252868,
com domicílio na Rua Santo Ildefonso, 266, 4000 Porto, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º n.º 1, alínea a), do Código Penal, um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal e um crime de burla simples, previsto e
punido pelo artigo 218.º, n.º 1, do Código Penal, como reincidente, nos
termos dos artigos 75.º e 76.º, por despacho de 17 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Luísa Arantes. —
A Oficial de Justiça, Fátima Coelho.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 2891/2006 — AP

O Dr. Pedro Donas Boto, juiz de direito da 3.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1081/98.0PHPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Fernanda de Oliveira Santos, filha de Cons-
tantino da Silva Santos e de Alzira Lucinda de Oliveira, natural de
Portugal, Matosinhos, Leça do Balio, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 7 de Maio de 1956, viúva, titular do bilhete
de identidade n.º 7735484, com domicílio na Rua Monte Cativo, 190,
1.º, esquerdo, 4050-398 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal e um crime de
abuso de cartão de garantia ou de crédito, previsto e punido pelo ar-
tigo 225.º do Código Penal, praticado em 30 de Abril de 2002, por
despacho de 8 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por prestação de termo de identidade e residência.

12 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Donas Boto. —
O Oficial de Justiça, Rui Carmo.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso n.º 2892/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Santos Matos, juíza de direito da 4.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo


